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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº. 010 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Jataí, no uso da competência e 

atribuições que lhe conferem as Constituições da República, do Estado de Goiás 

e da Lei Orgânica do Município, tendo em vista às necessidades dos serviços e 

cumprindo formalidades de praxe, CONVOCA os candidatos aprovados na 

forma do Edital nº. 001 com suas alterações posteriores e Homologado 

conforme Termo de Homologação datado em 13 de Novembro de 2.013, para 

comparecerem à Divisão de Recursos Humanos, no Edifício sede da Prefeitura 

Municipal de Jataí situada à Rua Itarumã, nº. 355, Vila Santa Maria, no horário 

de expediente externo, munido da documentação exigida em Lei, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital, sob 

pena, caso não compareça sem justo motivo, da perda do direito de nomeação 

nos termos da legislação vigente para os Cargos, Vagas e Classificação abaixo 

relacionados: 

 

 

 
Agente de Serviços Gerais II 

INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO  
448033 JANAINA DOS SANTOS PEREIRA 12º 

 

 
Psicólogo 

INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO  
440368 KAREN LUCIA ABREU RODRIGUES 5º 
445787 LAIZ FERREIRA DE MIRANDA 6º 
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Continuação do Edital de Convocação 010 

 

Zelador 

INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO  
441935 JUSLEIDE SEVERINA GONCALVES 16º 
443668 KELLY ALVES SEVERINO 17º 
446219 ELDINEY TAVARES SILVEIRA 19º 

 

 

 

Divisão de Recursos Humanos, no Centro Administrativo 

Municipal aos 7 dias do mês de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

HILDA HELENA DO PRADO 
Chefe da Div. Rec. Humanos 

Delegação de competência pelo Decreto nº626/2014 


